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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
        
 
 

ADAUTO CERVANTES 

MARIOLA, Diretor 

Presidente do Instituto de 

Previdência do Município 

de Votuporanga, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

 

Fica autorizada a contratação direta através do processo de Dispensa 

de Licitação nº 005/2026 – Processo nº 010/2026, para Aquisição de materiais de 
copa e cozinha, para atender as necessidades administrativas do Instituto de 
Previdência do Município de Votuporanga – Votuprev. 
 

Fundamento legal: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

EMPRESA: T A GELFI FURLANI & CIA LTDA 
CNPJ: 06.921.691/0001-42 
VALOR: R$ 169,80 
ITEM: 12 
 
EMPRESA: ELIANE PAULA DIAS 
CNPJ: 44.470.505/0001-95 
VALOR: R$ 1.055,40 
ITENS: 06, 07, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 22, 25, 27, 28 e 29 
 
EMPRESA: COMERCIO REPRESENTACAO UTILIDADES E DIVERSOS LTDA 
CNPJ: 60.276.160/0001-90 
VALOR: R$ 1.294,41 
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 17, 20, 23, 24, 26, 30, 31, 32 e 33 
 

 
 

Votuporanga, SP, 23 de abril de 2026 

 

 

ADAUTO CERVANTES MARIOLA 

Diretor Presidente 


